
 
  

 

 
 

 

 

WEBINAR  

A PROVA NO PROCESSO PENAL: RECENTES DECISÕES DOS TRIBUNAIS SUPERIORES  

30 e 31 de agosto de 2021 (segunda e terça-feira), das 10h às 12h 

(Transmissão Live Teams) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIA 01 – Tema: Busca e apreensão na visão dos Tribunais Superiores 

30 de agosto de 2021 (segunda-feira), das 10h às 12h 

 

Abertura: 

 

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA E COSTA – Procurador de Justiça. Diretor do Centro de Estudos e 

Aperfeiçoamento Funcional/Escola Superior do MPSP. 

 

JOSÉ ROBERTO ROCHEL DE OLIVEIRA – Procurador de Justiça. Coordenador do Centro de Apoio 

Operacional à Execução do MPSP. 

 
ARTHUR PINTO DE LEMOS JUNIOR – Promotor de Justiça. Secretário Especial de Políticas Criminais do MPSP. 

 

FERNANDO HENRIQUE DE FREITAS SIMÕES – Promotor de Justiça da Infância e da Juventude. Representante 

do MPSP no Conselho Estadual de Direitos da Pessoa Humana de São Paulo (CONDEPE). 

 

Expositores:  

ANTONIO HENRIQUE GRACIANO SUXBERGER – Promotor de Justiça do Distrito Federal e Territórios. 

 

LEANDRO PEREIRA LIMA – Tenente-coronel da Polícia Militar do Estado de São Paulo. 

 

Debatedora: 

CONSTANCE CAROLINE ALBERTINA ALVES TOSELLI – Promotora de Justiça do Ministério Público do Estado de 

São Paulo. 

 

Mediador:  

Justificativa: O evento, realizado em parceria com o CAO-CRIM, abordará recentes decisões dos 

Tribunais Superiores sobre a Prova no Processo Penal.  

O primeiro dia tratará de parâmetros recentes apontados pelo STJ para ingresso em residência na qual 

haja suspeita da ocorrência de crime permanente.  

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que os agentes policiais, caso precisem entrar 

em uma residência para investigar a ocorrência de crime e não tenham mandado judicial, devem 

registrar a autorização do morador em vídeo e áudio, como forma de não deixar dúvidas sobre o seu 

consentimento. A permissão para o ingresso dos policiais no imóvel também deve ser registrada, sempre 

que possível, por escrito.  

O segundo dia do evento abordará decisões que tratam do reconhecimento. Também em decisão 

recente, ministros da Quinta Turma do STJ decidiram, por unanimidade, absolver um réu acusado de 

roubo, cuja autoria foi imputada com base exclusivamente em reconhecimento fotográfico e pessoal 

feito pela vítima na delegacia de polícia, sem a observância dos preceitos do artigo 226 do CPP. 

A decisão chamou a atenção para a possibilidade de induzimento a uma “falsa memória”, já que o 

marido da vítima, que é delegado, foi o responsável por chegar à primeira foto do suspeito, 

supostamente a partir de informações colhidas de pessoas que trabalhavam na rua em que se situava a 

loja assaltada, sem que tais pessoas tenham sido identificadas ou chamadas a testemunhar.  

Tendo em vista o grande impacto dessas decisões no dia a dia das atividades do Ministério Público, 

bem como a necessidade de defesa de uma produção probatória legítima e isenta de quaisquer vícios 

que possam gerar nulidades futuras, inegável o interesse institucional no debate do tema. 
 

 

 

https://escolamp.org.br/professor/professor-exemplo-1


 
  

 

 
 

 

ROGÉRIO SANCHES CUNHA – Promotor de Justiça. Assessor do CAO Criminal do MPSP. 

 

 

DIA 02 – Tema: Reconhecimento pessoal na visão dos Tribunais Superiores 

31 de agosto de 2021 (terça-feira), das 10h às 12h 

 

 

Abertura: 

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA E COSTA – Procurador de Justiça. Diretor do Centro de Estudos e 

Aperfeiçoamento Funcional/Escola Superior do MPSP. 

 

ARTHUR PINTO DE LEMOS JUNIOR – Promotor de Justiça. Secretário Especial de Políticas Criminais do MPSP. 

 

FERNANDO HENRIQUE DE FREITAS SIMÕES – Promotor de Justiça da Infância e da Juventude. Representante 

do MPSP no Conselho Estadual de Direitos da Pessoa Humana de São Paulo (CONDEPE). 

 

 

Expositores:  

GLAUCIO ROBERTO BRITTES DE ARAÚJO – Juiz de Direito do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

 

RAFAEL FRANCISCO MARCONDES DE MORAES – Delegado da Polícia Civil do Estado de São Paulo.  

 

Debatedora: 

JAQUELINE MARA LORENZETTI MARTINELLI – Procuradora de Justiça da Procuradoria de Justiça Criminal do 

MPSP.  

 

Mediador:  

RICARDO JOSÉ GASQUES DE ALMEIDA SILVARES – Promotor de Justiça. Assessor do Núcleo de Apoio ao 

Tribunal do Júri do CAO Criminal do MPSP. 

 

 

Público: Integrantes do MPSP e membros e servidores do Ministério Público de outros estados. 

 

Inscrições e informações: Evento gratuito, com transmissão ao vivo pela plataforma Microsoft-Teams. A 

inscrição pode ser feita pelo preenchimento de formulário online, disponível na página do CEAF/ESMP 

(www.esmp.mpsp.mp.br). A lista de inscritos estará disponível no site da ESMP. 

 

 - Dia 01 (30/08) Busca e apreensão na visão dos Tribunais Superiores. Inscrições até às 17h do dia 

27/08/21: https://esmp.overseebrasil.com.br/preinsc/?i=757 

 

 - Dia 02 (31/08) Reconhecimento pessoal na visão dos Tribunais Superiores.  Inscrições até às 17h do dia 

30/08/21: https://esmp.overseebrasil.com.br/preinsc/?i=758 

 

Membros e servidores do Ministério Público de outros estados devem realizar a inscrição com o e-mail 

institucional. 

 

O link de acesso à transmissão e as instruções serão enviados para o e-mail informado na inscrição. 

 

Haverá emissão de CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO, sendo necessário realizar a inscrição prévia no 

evento, participar da transmissão ao vivo e registrar presença (o link será encaminhado para o e-mail de 

cadastro). O certificado estará disponível a partir de 06/09/21 no portal do aluno 

(esmp.overseebrasil.com.br). 

 

 

 

Realização: 

http://www.esmp.mpsp.mp.br/
https://esmp.overseebrasil.com.br/preinsc/?i=757
https://esmp.overseebrasil.com.br/preinsc/?i=758


 
  

 

 
 

 

Escola Superior do Ministério Público de São Paulo – CEAF/ESMP  

Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Criminais – CAO-Crim 


